
1 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO (PRPG) 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA (PROPESQ) 

 

 
CHAMADA INTERNA CONJUNTA Nº 

004/2019/PRPG/PROPESQ/UFPB 

 
 

Para identificação das condições de atendimento, seleção de propostas internas e 

submissão da Proposta Institucional pela CHAMADA CNPQ Nº 01/2019 – 
Programa de Apoio à formação de doutores em áreas estratégicas1. 

 

1. OBJETO 
 

Apoiar propostas institucionais que busquem o fortalecimento da pesquisa 
científica e tecnológica por meio do intercâmbio e cooperação entre Programas 
de Pós-Graduação stricto sensu consolidados (conceitos 6 e 7) e não 
consolidados (conceitos 4 e 5), de Instituições de Ensino Superior (IES) e 
Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICTs) para a formação de 
recursos humanos na pesquisa científica e tecnológica em áreas estratégicas 
com a concessão de bolsas de doutorado no país. 

 
2. TEMAS 

 
Os temas (extraídos da Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação 
– ENCTI – 2016-2022) são os seguintes: Aeroespacial e Defesa; Água; 
Alimentos; Biomas e Bioeconomia; Ciências e Tecnologias Sociais; Clima; 
Economia e Sociedade Digital; Energia; Minerais Estratégicos; Nuclear; Saúde; 
Tecnologias Convergentes e Habilitadoras 

 
3. ITENS FINANCIÁVEIS: Bolsas e Custeio 

 

Para a Instituição de origem: até 10 Bolsas de doutorado acadêmico; 
Para a Instituição de destino: até 6 Bolsas de Apoio Técnico – Nível Superior 
(AT-NS) e custeio. 

 
4. METODOLOGIA DO CNPq 

 
4.1. Cada Instituição de Origem pode apresentar uma única proposta, 

indicando até três PPGs, com cursos de doutorado que obtiveram 
conceito 4 ou 5 na avaliação quadrienal 2017 da CAPES, para 
receberem apoio. 

 

1 Íntegra da Chamada CNPq, disponível em: 
http://www.cnpq.br/web/guest/chamadas- 
publicas?p_p_id=resultadosportlet_WAR_resultadoscnpqportlet_INSTANCE_0ZaM&idDivulgac 
ao=8622&filtro=abertas&detalha=chamadaDetalhada&id=47-1296-6209 

http://www.cnpq.br/web/guest/chamadas-publicas?p_p_id=resultadosportlet_WAR_resultadoscnpqportlet_INSTANCE_0ZaM&amp;idDivulgacao=8622&amp;filtro=abertas&amp;detalha=chamadaDetalhada&amp;id=47-1296-6209
http://www.cnpq.br/web/guest/chamadas-publicas?p_p_id=resultadosportlet_WAR_resultadoscnpqportlet_INSTANCE_0ZaM&amp;idDivulgacao=8622&amp;filtro=abertas&amp;detalha=chamadaDetalhada&amp;id=47-1296-6209
http://www.cnpq.br/web/guest/chamadas-publicas?p_p_id=resultadosportlet_WAR_resultadoscnpqportlet_INSTANCE_0ZaM&amp;idDivulgacao=8622&amp;filtro=abertas&amp;detalha=chamadaDetalhada&amp;id=47-1296-6209
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4.2. Para cada PPG constante da proposta é necessário apresentar o tema 
de pesquisa, escolhido entre as áreas temáticas da Chamada. 

4.3. Cada PPG indicado pela Instituição de Origem para receber o apoio 
pode estabelecer cooperação com até dois PPGs consolidados, em 
torno de um mesmo projeto de pesquisa ou de projetos diferentes, 
fomentando a criação e ampliação de redes. 

4.4. A proposta institucional terá a duração máxima total de 60 meses. 

 
 

5. ELEMENTOS DE ANÁLISE 
 

5.1. Considerando os ELEMENTOS DE ANÁLISE listados a seguir, no 
objetivo de oportunizar iguais condições de concorrência interna, vêm 
as Pró-Reitorias AFERIR, junto aos PPGs conceito 4 e 5 da UFPB, 
aqueles que apresentam condições e efetivo interesse em pleitear a 
oportunidade, conjugando assim, os elementos formais e materiais 
para a elaboração da PROPOSTA INSTITUCIONAL. 

 
5.2. Em síntese, a avaliação da proposta institucional, no CNPq, levará em 

conta os seguintes requisitos: 
 

a) Potencial de crescimento e consolidação do(s) PPG(S) da Instituição 
PROPONENTE; 

b) Produção científica (conforme dados da Base Sucupira e Fator de 
Impacto do periódico); 

c) Atuação no Programa Institutos Nacionais de Ciência e Tecnologia (INCT) 
e nos Programas de Iniciação Científica e Tecnológica, bem como em 
redes de pesquisa nacionais e/ou internacionais (conforme dados 
declarados); 

d) Base científica – (PARTICIPAR de grupos/núcleos de pesquisa, institutos 
de observação, etc., ativos conforme Diretório de Grupos de Pesquisa - 
DGP); 

e) Interações externas do curso – comprovar parcerias com o setor 
empresarial: projetos com empresas, incubadoras e parques 
tecnológicos; parcerias com setor governamental: Município, Estado, 
União, órgão públicos, conforme dados declarados; 

f) Projetos com financiamentos vigentes – ter projetos vigentes com 
agências oficiais de fomento (CNPq, CAPES, FINEP, FAPs, conforme 
dados declarados; 

g) Contribuição da proposta para o fortalecimento da formação de 
pesquisadores em ciência e tecnologia e inovação nas áreas específicas 
de conhecimento dos PPGs em cooperação e na região de atuação da 
IES de origem; 

h) Qualidade e viabilidade das redes de pesquisa propostas, tendo em vista 
a natureza e área específica de conhecimento dos PPGs em cooperação 
e as ações de fortalecimento e formação previstas (considerar a 
existência de INCTs nos PPGs da Instituição de Destino); 

i) Potencial de impacto das ações de cooperação propostas para o 
fortalecimento dos PPGs não consolidados. 
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6. METODOLOGIA ADOTADA PELA PRPG PARA IDENTIFICAR OS 
Programas de Pós-Graduação (PPGs) com potencial para atender 
aos requisitos da Chamada Nacional 

 
6.1. Lançar Chamada Interna, com formulário de inscrição (Anexo 2) 

enviado por e-mail, juntamente com a Proposta (Modelo contido no 
Anexo 1). E-mail: chamadaprpg04@gmail.com 
Indicar no titulo do e-mail: CHAMADA INTERNA CONJUNTA Nº 
04/2019/PRPG/PROPESQ/UFPB. CANDIDATURA. 

 
6.2. Cumprindo as exigências do CNPq, apenas os PPGs conceitos 4 e 5, 

considerados programas em consolidação podem se candidatar; 

 
6.3. Ao preencherem o formulário de inscrições, os PPGs devem: 

 
a) Informar que possuem interesse real na proposta, mediante histórico, 

justificativa e demais itens dispostos na Chamada Nacional; 
 

b) Articular contato acadêmico-científico com PPGs consolidados (conceitos 
6 e 7) em outras IES ou ICTs para a formação de redes de pesquisadores 
em ciência e tecnologia e inovação, nas suas áreas de conhecimento; 

 
c) promover diálogo interno com outros PPGs (igualmente 4 e 5) na UFPB 

que possam transversalizar ações conjuntas em torno de temática 
interdisciplinar comum; 

 
d) no caso da alínea anterior, comprovar vínculo com os outros PPGs 

integrantes da proposta prévia em projetos, convênios ou ações 
institucionais, como a participação conjunta no Programa Capes PrInt ou 
outra colaboração efetiva; 

 
e) elaborar um projeto comum, que cumpra os termos estabelecidos pelo 

Edital do CNPq, levando em consideração todos os substratos de análise 
contidos na Chamada n. 01/2019 do CNPq. 

 
7. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
As propostas deverão ser apresentadas de acordo com o requerido no ANEXO 
I – Modelo Estruturado para Apresentação da Proposta Institucional, da 
Chamada CNPQ Nº 01/2019 - Apoio à Formação de DOUTORES EM ÁREAS 
ESTRATÉGICAS, relatório igual ao do CNPq e enviadas pelo e-mail indicado. 

 
 

8. CRONOGRAMA INTERNO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

8.1. Prazo para apresentação de Propostas às Pró-Reitorias: dia 08 de 
março de 2019. Submissão on line, através do email: 
chamadaprpg04@gmail.com 

mailto:chamadaprpg04@gmail.com
mailto:chamadaprpg04@gmail.com
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8.2. Os projetos prévios apresentados à PRPG/PROPESQ serão avaliados 
por um Comitê ad hoc, composto de 3 docentes pesquisadores, com 
doutorado, sendo um interno e dois externos, nomeados pelas Pró- 
Reitorias que a este subscrevem; 

 
8.3. Será escolhida como Proposta Institucional aquela que melhor pontuar 

no preenchimento dos critérios de elegibilidade e julgamento do CNPq, 
dispostos na CHAMADA CNPQ Nº 01/2019 - Apoio à formação de 
doutores em áreas estratégicas, quais sejam: 

 
a) Potencial de crescimento e consolidação do(s) PPG(S); 
b) Histórico do curso ou PPG – (criação, caracterização do curso, 

evolução na avaliação da CAPES, linhas de pesquisa existentes e 
etc, conforme dados da Base Sucupira); 

c) Produção científica (conforme dados da Base Sucupira); Atuação 
no Programa Institutos Nacionais de Ciência e Tecnologia (INCT) 
e nos Programas de Iniciação Científica e Tecnológica, bem como 
em redes de pesquisa nacionais e/ou internacionais (conforme 
dados declarados; 

d) Base científica – (grupos/núcleos de pesquisa, institutos de 
observação, etc., ativos conforme Diretório de Grupos de Pesquisa 
- DGP); 

e) Interações externas do curso – (parcerias com o setor empresarial: 
projetos com empresas, incubadoras e parques tecnológicos; 
parcerias com setor governamental: Município, Estado, União, 
órgãos públicos, conforme dados declarados); 

f) Projetos com financiamentos vigentes – (com agências oficiais de 
fomento (CNPq, CAPES, FINEP, FAPs, conforme dados 
declarados); 

g) Viabilidade da execução das ações de cooperação apresentadas, 
considerando o tempo, os recursos institucionais e financeiros 
previstos; 

h) Contribuição da proposta para o fortalecimento da formação de 
pesquisadores em ciência e tecnologia e inovação nas áreas 
específicas de conhecimento dos PPGs em cooperação e na 
região de atuação da Instituição de Origem; 

i) Qualidade e viabilidade das redes de pesquisa propostas, tendo 
em vista a natureza e área específica de conhecimento dos PPGs 
em cooperação e as ações de fortalecimento e formação previstas 
(considerar a existência de INCTs nos PPGs da Instituição de 
Destino); 

j) Potencial de impacto das ações de cooperação propostas para o 
fortalecimento dos PPGs não consolidados. 

 

8.4. A pontuação final de cada proposta será aferida pela média ponderada 
das notas atribuídas para cada item, considerando os diferentes 
pesos. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

9.1. Os PPGs da UFPB candidatos devem apresentar suas candidaturas, 
encaminhando as propostas em formato PDF, conforme o ANEXO 1 – 
Modelo Estruturado para Apresentação da Proposta Institucional, pelo 
e-mail indicado: chamadaprpg04@gmail.com 

 
9.2. Indicar no título do e-mail: CHAMADA INTERNA CONJUNTA Nº 

04/2019/PRPG/PROPESQ/UFPB. CANDIDATURA. 
 

9.3. Caso as propostas não apresentem pontuação suficiente, as Pró- 
Reitorias que a esta subscrevem podem deliberar por solicitar 
alterações ou mesmo pelo não-encaminhamento ao CNPq. 

 
 

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2019 

 
 

Isac Medeiros – Pró-Reitor PROPESQ 

Débora de Oliveira Lopes – Pró-Reitora em Exercício PRPG 

mailto:chamadaprpg04@gmail.com
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ANEXO 1. MODELO ESTRUTURADO PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA INSTITUCIONAL. 
 
 
 

ANEXO 1 – Modelo Estruturado para Apresentação da 
Proposta Institucional 
 

1. Instituição de Origem 
 

1.1 Dados de cadastro 
1.1.1 Nome da IES ou ICT 
1.1.2 Endereço completo 
1.1.3 Telefone 
1.1.4 Percentual de PPGs com conceito 6 ou 7 na avaliação quadrienal 2017 

da CAPES (item obrigatório para a elegibilidade) 
 

1.2 Representante legal 
1.2.1 Nome completo 
1.2.2 CPF 
1.2.3 Currículo Lattes atualizado (item obrigatório para a elegibilidade) 
1.2.4 Documento de nomeação no cargo de Pró-Reitor(a) de Pesquisa e Pós-
Graduação da IES ou de gestor equivalente na ICT (item obrigatório para a 
elegibilidade) 
 

 

2. Programas de Pós- Graduação em Consolidação 
Indicados 
 

2.1 Programa A 
 

2.1.1 Sobre o PPG 
2.1.1.1 Curso 
2.1.1.2 Coordenador 
2.1.1.3 Conceito na Avaliação Quadrienal 2017 da CAPES (item 
obrigatório para a elegibilidade) 

2.1.4 Justificativa da escolha 
(tendo em vista o seu potencial de fortalecimento enquanto instância de produção 
de conhecimento e pesquisa científica e tecnológica). 

2.1.5 Histórico do curso ou PPG 
(criação, caracterização do curso, evolução na avaliação da CAPES, etc). 

2.1.6 Produção científica 
2.1.7 Iniciativas de internacionalização 
2.1.8 Parcerias científicas 

(Atuação no Programa Institutos Nacionais de Ciência e  Tecnologia  –  INCT, bem 
como em redes de pesquisa nacionais e/ou internacionais) 

2.1.9 Base científica 
(grupos/núcleos de pesquisa, institutos de observação, Programa de Iniciação 
Científica e Tecnológica, etc.) 
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2.1.10 Interações externas do curso 
(parcerias com o setor empresarial: projetos com empresas, incubadoras e 

parques tecnológicos; parcerias com setor governamental: município, estado, 
União, órgão públicos). 
 

2.1.11 Projetos com financiamentos vigentes 

com agências oficiais de fomento (CNPq, CAPES, FINEP, FAPs). 
 

2.1.2 Sobre a Instituição de Destino A 
 
2.1.2.1 Nome da IES ou ICT 
2.1.2.2 Endereço completo 
2.1.2.3 Telefone 
2.1.2.4 Nome do Programa de Pós-Graduação consolidado 
2.1.2.5 Curso 
2.1.2.6 Conceito na Avaliação Quadrienal 2017 da CAPES (item 
obrigatório para a elegibilidade) 

2.1.2.7 Descrição do PPG 
(Descrever brevemente o PPG escolhido, enfatizando a importância de sua 

participação na rede, assim como para o fortalecimento do PPG da Instituição de 
Origem e da formação de pesquisadores) 

2.1.2.8 Justificativa da sua importância na Cooperação 
(Descrever a importância desse PPG no âmbito da rede e das atividades 

propostas para a cooperação). 
 

2.1.3 Instituição de Destino B (caso exista) 

 

2.1.3.1 Nome da IES ou ICT 
2.1.3.2 Endereço completo 
2.1.3.3 Telefone 
2.1.3.4 Nome do Programa de Pós-Graduação consolidado 
2.1.3.5 Curso 
2.1.3.6 Conceito na Avaliação Quadrienal 2017 da CAPES item 
obrigatório para a elegibilidade) 

2.1.3.7 Descrição do PPG 
(Descrever brevemente o PPG escolhido, enfatizando a importância de sua 

participação na rede, assim como para o fortalecimento do PPG da Instituição de 
Origem e da formação de pesquisadores) 
2.1.3.8 Justificativa da sua importância na Cooperação 
(Descrever a importância desse PPG no âmbito da rede e das atividades 

propostas para a cooperação). 
 

 

2.1.4 Proposta de Cooperação 
 
2.1.4.1 Tema geral 

(De acordo com as áreas estratégicas indicadas no item 1.2 nesta  Chamada) 
2.1.4.2 Título/tema específico da Cooperação 
2.1.4.3 Descrição da proposta 
(Objetivos, metas – quantificação objetiva, atividades, resultados 
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esperados, etc.) 
 
2.1.4.4 Atividades de mobilidade discente 

(Descrever as atividades previstas, com os respectivos prazos de duração. 
Especificar se houver diferença nas atividades de um bolsista para outro.) 
 

 
2.1.4.5 Atividades de mobilidade docentes (quando houver) 

(Descrever as atividades previstas, com os respectivos prazos de duração.) 
2.1.4.6 Cronograma de atividades 
(descrever as principais atividades previstas para o prazo de 60 (sessenta) 

meses.) 
2.1.4.7 Quantidades de bolsas de doutorado solicitadas 
2.1.4.8 Quantidade de pesquisadores envolvidos 
(descrever nome, titularidade e vínculo formal) 
2.1.4.9 Impactos da proposta para a consolidação do 
PPG/Curso. 
2.1.4.10 Impactos no fortalecimento da pesquisa e na formação de 
pesquisadores 

(Indicar como a ação pode ser importante no contexto do campo de conhecimento 
específico e no contexto regional da Instituição de Origem). 
2.1.4.11 Valor total dos recursos financeiros  da  cooperação (descrever 
os gastos da cooperação incluindo os itens: bolsa, passagem e diárias para mobilidade, 
estrutura/materiais para pesquisa, outros) 
 

 
2.1.5 Contrapartidas 

 
2.1.5.1 Instituição de Origem 

 
2.1.5.1.1 Mobilidade docente (item obrigatório) 

(indicar o que da mobilidade docente é contrapartida da Instituição) 
2.1.5.1.2 Mobilidade discente 

(indicar o que da mobilidade docente é contrapartida da Instituição) 
2.1.5.1.3 Outras 

(caso existam outras ações financiadas pela instituição) 
 

2.1.6 Instituição de Destino 
 
2.1.6.1 Garantia de condições de execução da atividade 
discente proposta (item obrigatório). 

2.1.6.2 Outras 
(indicar outras contrapartidas oferecidas) 
 

2.1.7 Destinação das bolsas AT 
(Descrever o perfil e período de execução em relação ao cronograma geral do 

projeto) 
2.1.8 Previsão de emprego dos valores do custeio 

(Descrever as principais possibilidades de emprego dos recursos do custeio em 
relação às atividades previstas na parceria.) 
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2.2 Programa B 
 

2.2.1 Sobre o PPG 
2.2.1.1 Curso 
2.2.1.2 Coordenador 
2.2.1.3 Conceito na Avaliação Quadrienal 2017 da CAPES (item 
obrigatório para a elegibilidade) 

2.2.1.4 Justificativa da escolha 
(tendo em vista o seu potencial de fortalecimento enquanto instância de produção 
de conhecimento e pesquisa científica e tecnológica). 

2.2.1.5 Histórico do curso ou PPG 
(criação, caracterização do curso, evolução na avaliação da CAPES, etc). 

2.2.1.6 Produção científica 
2.2.1.7 Iniciativas de internacionalização 
2.2.1.8 Parcerias científicas 

(Atuação no Programa Institutos Nacionais de Ciência e  Tecnologia  –  INCT, bem 

como em redes de pesquisa nacionais e/ou internacionais) 
2.2.1.9 Base científica 

(grupos/núcleos de pesquisa, institutos de observação, Programa de Iniciação 
Científica e Tecnológica, etc.) 

2.2.1.10 Interações externas do curso 
(parcerias com o setor empresarial: projetos com empresas, incubadoras e 

parques tecnológicos; parcerias com setor governamental: município, estado, 
União, órgão públicos). 

2.2.1.11 Projetos com financiamentos vigentes 
com agências oficiais de fomento (CNPq, CAPES, FINEP, FAPs). 
 

2.2.2 Sobre a Instituição de Destino A 
 
2.2.2.1 Nome da IES ou ICT 
2.2.2.2 Endereço completo 
2.2.2.3 Telefone 
2.2.2.4 Nome do Programa de Pós-Graduação consolidado 
2.2.2.5 Curso 
2.2.2.6 Conceito na Avaliação Quadrienal 2017 da CAPES (item 
obrigatório para a elegibilidade) 

2.2.2.7 Descrição do PPG 
(Descrever brevemente o PPG escolhido, enfatizando a importância de sua 

participação na rede, assim como para o fortalecimento do PPG da Instituição de 
Origem e da formação de pesquisadores) 

2.2.2.8 Justificativa da sua importância na Cooperação 
(Descrever a importância desse PPG no âmbito da rede e das atividades 
propostas para a cooperação). 
 

2.2.3 Instituição de Destino B (caso exista) 

 

2.2.3.1 Nome da IES ou ICT 



1
0 

1
0 

 

 

2.2.3.2 Endereço completo 
2.2.3.3 Telefone 
2.2.3.4 Nome do Programa de Pós-Graduação consolidado 
2.2.3.5 Curso 
2.2.3.6 Conceito na Avaliação Quadrienal 2017 da CAPES item 
obrigatório para a elegibilidade) 

2.2.3.7 Descrição do PPG 
(Descrever brevemente o PPG escolhido, enfatizando a importância de sua 

participação na rede, assim como para o fortalecimento do PPG da Instituição de 
Origem e da formação de pesquisadores) 
2.2.3.8 Justificativa da sua importância na Cooperação 
(Descrever a importância desse PPG no âmbito da rede e das atividades 

propostas para a cooperação). 
 

 

2.2.4 Proposta de Cooperação 
 
2.2.4.1 Tema geral 

(De acordo com as áreas estratégicas indicadas no item 1.2 nesta  Chamada) 

2.2.4.2 Título/tema específico da Cooperação 
2.2.4.3 Descrição da proposta 
(Objetivos, metas – quantificação objetiva, atividades, resultados 

esperados, etc.) 
2.2.4.4 Atividades de mobilidade discente 
(Descrever as atividades previstas, com os respectivos prazos de duração. 

Especificar se houver diferença nas atividades de um bolsista para outro.) 
2.2.4.5 Atividades de mobilidade docentes (quando houver) 

(Descrever as atividades previstas, com os respectivos prazos de duração.) 
2.2.4.6 Cronograma de atividades 

(descrever as principais atividades previstas para o prazo de 60 (sessenta) 

meses.) 
2.2.4.7 Quantidades de bolsas de doutorado solicitadas 
2.2.4.8 Quantidade de pesquisadores envolvidos 
(descrever nome, titularidade e vínculo formal) 
2.2.4.9 Impactos da proposta para a consolidação do 
PPG/Curso. 
2.2.4.10 Impactos no fortalecimento da pesquisa e na formação de 
pesquisadores 

(Indicar como a ação pode ser importante no contexto do campo de conhecimento 

específico e no contexto regional da Instituição de Origem). 
2.2.4.11 Valor total dos recursos financeiros  da  cooperação (descrever 

os gastos da cooperação incluindo os itens: bolsa, passagem e diárias para mobilidade, 
estrutura/materiais para pesquisa, outros) 
 

 
2.2.5 Contrapartidas 

 
2.2.5.1 Instituição de Origem 



1
1 

1
1 

 

 

 
 

2.2.5.1.1 Mobilidade docente (item obrigatório) 

(indicar o que da mobilidade docente é contrapartida da Instituição) 
2.2.5.1.2 Mobilidade discente 

(indicar o que da mobilidade docente é contrapartida da Instituição) 
2.2.5.1.3 Outras 

(caso existam outras ações financiadas pela instituição) 
 

2.2.6 Instituição de Destino 
 
2.2.6.1 Garantia de condições de execução da atividade 
discente proposta (item obrigatório). 

2.2.6.2 Outras 
(indicar outras contrapartidas oferecidas) 
 

2.2.7 Destinação das bolsas AT 
(Descrever o perfil e período de execução em relação ao cronograma geral do 
projeto) 

2.2.8 Previsão de emprego dos valores do custeio 
(Descrever as principais possibilidades de emprego dos recursos do custeio em 
relação às atividades previstas na parceria.) 
 

2.3 Programa C 
 

2.3.1 Sobre o PPG 
2.3.1.1 Curso 
2.3.1.2 Coordenador 
2.3.1.3 Conceito na Avaliação Quadrienal 2017 da CAPES (item 
obrigatório para a elegibilidade) 

2.3.1.4 Justificativa da escolha 
(tendo em vista o seu potencial de fortalecimento enquanto instância de produção 
de conhecimento e pesquisa científica e tecnológica). 

2.3.1.5 Histórico do curso ou PPG 
(criação, caracterização do curso, evolução na avaliação da CAPES, etc). 

2.3.1.6 Produção científica 
2.3.1.7 Iniciativas de internacionalização 
2.3.1.8 Parcerias científicas 

(Atuação no Programa Institutos Nacionais de Ciência e  Tecnologia  –  INCT, bem 

como em redes de pesquisa nacionais e/ou internacionais) 
2.3.1.9 Base científica 

(grupos/núcleos de pesquisa, institutos de observação, Programa de Iniciação 
Científica e Tecnológica, etc.) 

2.3.1.10 Interações externas do curso 
(parcerias com o setor empresarial: projetos com empresas, incubadoras e 
parques tecnológicos; parcerias com setor governamental: município, estado, 
União, órgão públicos). 

2.3.1.11 Projetos com financiamentos vigentes 
com agências oficiais de fomento (CNPq, CAPES, FINEP, FAPs). 
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2.3.2 Sobre a Instituição de Destino A 
 
2.3.2.1 Nome da IES ou ICT 
2.3.2.2 Endereço completo 
2.3.2.3 Telefone 
2.3.2.4 Nome do Programa de Pós-Graduação consolidado 
2.3.2.5 Curso 
2.3.2.6 Conceito na Avaliação Quadrienal 2017 da CAPES (item 
obrigatório para a elegibilidade) 

2.3.2.7 Descrição do PPG 
(Descrever brevemente o PPG escolhido, enfatizando a importância de sua 

participação na rede, assim como para o fortalecimento do PPG da Instituição de 

Origem e da formação de pesquisadores) 
2.3.2.8 Justificativa da sua importância na Cooperação 
(Descrever a importância desse PPG no âmbito da rede e das atividades 
propostas para a cooperação). 
 

2.3.3 Instituição de Destino B (caso exista) 

 

2.3.3.1 Nome da IES ou ICT 
2.3.3.2 Endereço completo 
2.3.3.3 Telefone 
2.3.3.4 Nome do Programa de Pós-Graduação consolidado 
2.3.3.5 Curso 
2.3.3.6 Conceito na Avaliação Quadrienal 2017 da CAPES item 
obrigatório para a elegibilidade) 

2.3.3.7 Descrição do PPG 
(Descrever brevemente o PPG escolhido, enfatizando a importância de sua 
participação na rede, assim como para o fortalecimento do PPG da Instituição de 
Origem e da formação de pesquisadores) 
2.3.3.8 Justificativa da sua importância na Cooperação 
(Descrever a importância desse PPG no âmbito da rede e das atividades 

propostas para a cooperação). 
 

 

2.3.4 Proposta de Cooperação 
 
2.3.4.1 Tema geral 
(De acordo com as áreas estratégicas indicadas no item 1.2 nesta  Chamada) 

2.3.4.2 Título/tema específico da Cooperação 
2.3.4.3 Descrição da proposta 
(Objetivos, metas – quantificação objetiva, atividades, resultados 

esperados, etc.) 
2.3.4.4 Atividades de mobilidade discente 
(Descrever as atividades previstas, com os respectivos prazos de duração. 

Especificar se houver diferença nas atividades de um bolsista para outro.) 
2.3.4.5 Atividades de mobilidade docentes (quando houver) 
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(Descrever as atividades previstas, com os respectivos prazos de duração.) 
2.3.4.6 Cronograma de atividades 
(descrever as principais atividades previstas para o prazo de 60 (sessenta) 

meses.) 
2.3.4.7 Quantidades de bolsas de doutorado solicitadas 
2.3.4.8 Quantidade de pesquisadores envolvidos 
(descrever nome, titularidade e vínculo formal) 
2.3.4.9 Impactos da proposta para a consolidação do 
PPG/Curso. 
2.3.4.10 Impactos no fortalecimento da pesquisa e na formação de 
pesquisadores 

(Indicar como a ação pode ser importante no contexto do campo de conhecimento 
específico e no contexto regional da Instituição de Origem). 
2.3.4.11 Valor total dos recursos financeiros  da  cooperação (descrever 

os gastos da cooperação incluindo os itens: bolsa, passagem e diárias para mobilidade, 
estrutura/materiais para pesquisa, outros) 
 

 
2.3.5 Contrapartidas 

 
2.3.5.1 Instituição de Origem 

 
2.3.5.1.1 Mobilidade docente (item obrigatório) 

(indicar o que da mobilidade docente é contrapartida da Instituição) 
2.3.5.1.2 Mobilidade discente 

(indicar o que da mobilidade docente é contrapartida da Instituição) 
2.3.5.1.3 Outras 

(caso existam outras ações financiadas pela instituição) 
 

2.3.6 Instituição de Destino 
 
2.3.6.1 Garantia de condições de execução da atividade 
discente proposta (item obrigatório). 

2.3.6.2 Outras 
(indicar outras contrapartidas oferecidas) 
 

2.3.7 Destinação das bolsas AT 
(Descrever o perfil e período de execução em relação ao cronograma geral do 

projeto) 
2.3.8 Previsão de emprego dos valores do custeio 

(Descrever as principais possibilidades de emprego dos recursos do custeio em 

relação às atividades previstas na parceria.) 
 

 
2.4. Documentos a serem anexados (item obrigatório) 

2.4.1 Documento das Instituições de Destino com a anuência formal, por 
escrito, concordando com a execução do proposta. 
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ANEXO 2 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
 

CHAMADA INTERNA CONJUNTA Nº 
04/2019/PRPG/PROPESQ/UFPB 

 
PROGRAMA(S) DE PÓS-GRADUAÇÃO: COORDENADORES(AS): 

 

 
 

1. Histórico, justificativa e demais itens dispostos na Chamada Nacional; 
 

2. Evidenciar e justificar contato acadêmico-científico com PPGs 
consolidados (conceitos 6 e 7) em outras IES ou ICTs para a formação de redes 
de pesquisadores em ciência e tecnologia e inovação, nas suas áreas de 
conhecimento; 
 

3. Indicar os PPGs associados na UFPB (conceitos 4 e 5), 
transversalizando ações conjuntas em torno de temática interdisciplinar comum. 
 
Obs. comprovar vínculo com os outros PPGs integrantes da proposta prévia em 
projetos, convênios ou ações institucionais, como a participação conjunta no 
Programa Capes PrInt ou outra colaboração efetiva; 

 
4. Anexar Projeto comum (Anexo 1), que cumpra os termos estabelecidos 

pelo Edital do CNPq, levando em consideração todos os substratos de análise 
contidos na Chamada n. 01/2019 do CNPq. 


